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centos mil réis descontar-se-há a quinta parte de seiscentos mil réis e mais ametade Dezembro
ao excedente Do esta quantia. 30.

~. 6.° Finalmente todas as que excederem a oitocentos mil r éis , ficarão redu
zidas' a seiscentos mil reis a nnuaes,

Art , 4.° Das quant ias resultantes das reducç ôes feitas na conformidade do Ar...
tigo terceiro, se lavrará novo assentamento no Thesouro Publico Nacional, a favor
das pessoas ou Cor porações a quem competir, c por elle serão abonados das res..
pectivas add icçôcs do primeiro de Janeiro pr óximo futuro em diante.

Art , 5.° _\~ addicções que constituirem o novo assentamento, serão isentas
de dcci ma ou G';;,!I;uer outro encargo ordinario.

AtL 6. ° Fuem comprcbendides nas disposições do presente D ecreto as Pen
sões que se achavu m impostas em quaesquer Officios ou l:mpregos pertencentes ao
Estado .

A rt, 7 . 0 Uma providencia especial regulará a reforma das Pensões e mais ven
cimentos a bon ados pelo Thesouro ás Classes não activas do Exercito e Armada.

Art. 3. 0 As dispoaiç óes con stantes do presente Decreto sâo inteiramente provi
serias até que as Côrtes Geraes da Naçâo resolvam defin itivamente sobre este ob..
jecto .

.Art. 9. 0 Fica revogada toda a Legisl açâo em contrario.
O Secretario d' Estado dos Negocios do Reino , encarregado interinamente da

Pasta dos Negocies da Fazenda, assim o tenha entendido, e, faça executar. Paço
das Necessid ades. em trinta de Dezem-bro de mil oitocentos trinta e seis, = RAINHA.
= Idanoei da Silva Passos.
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~ E,XDO rec oubecidas as vantagens , que dos Conservatorios das Artes, e om~
cios resulta m a favor da indu-trio Nacional, e Desejando Eu promover os Estabe
lec ime-utos de ste gene ro , e dar um novo testemunho do apreço que faço dos Habi
t a ntes do Por to, t de muito q ue )le desvelo pela sua felicidade: Hei por bem De
cret ar o seg ui n te :

A rtigo L" I-Ie creado na Cidade do Por lo um Conservatorlo de Artes, e Offi
c ios , denominado == Conservato r!e Portuen se de Artes, e Üffrcios.

§. único. O íun deste Estabelecimen to, e bem assim o metbodo de sua orga
r.aeç â o , administração, e rcgulamsnto , serã o os mesmos, que por Decreto de 18
C~ '\ o '!embro de 18:J6 ee acham prescriptos para o Conservatcrio das Artes, e am
e ie : de Lisboa.

Ar t • ~ . o () Conservatório Portuen se de Artes, e O fúcios , cujo Inspector seT~,

o So c ret a rio d 'J~slado dos Negocies do Reino , ba de ter 05 seguintes Empregados,
nomead os pel o U ovemo :

L " "Cm Sub-l nspector , escolhid os de entre as pessoas respeita veis por seus la..
Ien tos , e virtudes, o qual, na faha do 1nspector , regerá gratuitamente o Estabe
lecirnento , na fórmn do Reg-im(,TI to in terno .

Q.o U m Director Geral, ql1B deba ixo das Ordens do Sub-Inspector , terá a
~'U ca rgo a adm inistração do Conser vr.t c rio ; bem COIllO 11 execução da s O rdens) e
.f:~~l a m cn t o 5 do Governo, propondo desde Jo g- o os que forem neoe- snrlos para o
~~o gera l do Estabelecimento, e exercício das obrigaç ões de cada um dos seus
~?!ct i ..os Empregados.

() Di r~c l o r Geral vencerá o ordenado a nnu a l de 400;0'000 réi ~.

:5 . ' l m Deseobador , qu e será um dos Professores da Academia Portuense das
Ep1J a ~ A - t es , e Officios , servindo provisoriamente de Demonstrador, com uma gra~

tificeçào c..:- ãO d"OOO reis an nu aea.
4_, 0 L m Gu a rd a , que servirá também de Porteiro com o ordenado de 150$000..
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d eve úccr co tlocn do o Ccnscrv a totio P ortuense, e bem assim os me ios de. Ievar a
effei to a sua fu nda çàn .

Art. '.1,.0 O Secretn rio dEsta do dos Neg ocias do Reino Irca authorisado a fa ..
ser a s despcans necessari ns para D l) rg ::J I Ji S rl ~· rlO de tão uí il Estabelecimento.

O me smo Sccrct urio d 'Estado, assim o tenha entendido, e fa ça executar.
Pa laci o d as N ecessldudes , em cinco de Jan eiro de mil oitocentos trinta e sele.
= H.A I Nll J\ .= .l1a.noel da SiLu" P osses,

)IINISTEHIO DA FAZENDA.

TOMANDO e m C ons ideração () .lielato rio do Secretario d'Estado dos Negocias
d o Rel no , in teri num e nte encarregad o da Pasta d os Negocios da Fazenda: Hei por
be m decla rar o seg ui mc :

Artigo único. A visita chamada de Guerra que se faz aos Navios, e que teve
orige m lIO Il,'g imento de dous de Junho de mil setecentos e ires, a visita ordenada
per Alvará de vinte c sete de Setembro de mil setecentos cincoente e seis, e todos
os ou tros semelha ntes encargos que pesam sobre os Navios Nacionaes e Estrangeiros ;
a ssim por entrada, como por sa hi d a , fi cam extinctos com execução do Artigo doze
do Decreto de quatorze de Novemb ro ultimo. Subsistirão porém a cargo dos Chefes
das Alfandegas , de ncórdo com os respectivos Administradores Gerees , e Delega
dos das R epa rtições da Saude, e do Correio Geral, aquelles acto~ que são absolu
tamente indispensuveis a bem da Saude Publica, da úsca liseçâ o da Fazenda, da Po
lici a preventiva, c da correspo ndencia ccmmercial , os quaes serão de tal fôrma
com binados p elas respect ivae-Auth orid ad cs , que sem demoras, nem despesas sej~m

as A lf.. ndegns h abili tadas para exactam en te c u mp rirem o Artigo d oze do meneio
n ado D ecre to ~ com petindo aos C hefes d as m esmas A l fa ndegas pedirem-Me ~ s pro
viden ci as q ue forem co nvenientes para obsta r a q ualquer embaraço, q ua ndo Inespe
radamen te se offereçe,

O dito Secretano d' Estado o tenha assim entendido, e faç a executar com os
Despachos necessarics. Paço das Necessidades , em dous de Janeiro de mil oitocen
tos trin ta e sete. = RAINHA. = Jllanocl da Silva Passos.

TH Es o uno PUnLI CO.

T ux DO -:- E susc i lado du vida, se p elas d isposições do A rligo decirno seg undo ,
do D ec reto de quatorze de Novembro . ultimo, os Capitães dos Navios Portuguezes
e Brasileiros sã o dispensados de apresentarem, no acto de snhide 0 = PéJsse=da
A d mini struçào G eral dos Correios, a que anteriormente estavam obri gados; e sendo
certo que se os mesmos Capitães fossem isentos de mostrar aquellc documento dei
xa ria m de ir, como é costume, receber ao Correio a mala das Cartas, do' que se
:.cg uir ifl g'w \'e prejuieo ao Publico, especialmente ao Corpo . de Commercio : Sua
J\'i agest ade <l UAl l'iHA Manda , pelo Thesouro Publico, communicar ao Director da
Alfa ndega Grande de Lisboa, para seu conhecimento, e mais effcitos nccessarics ,
( ~ para q ue assim (:) fa ça cons tar nas Alfandegas que lbe são subordin ad as, que as
de termi na çde s do citado Artigo, não alteram a obrigaçâo a q ue estão sujei t os os
men cionados C 3pit[H'S, devendo a tal respeito con tinuar a observar- se a pratica an
tiga , com 2. differcnçn porém de qu e ao Corr eio: c suas Delegações, incumbe par~

ticipar , ex-O fflcio , ao Chefe da resp ectiva Al fandega, que o Commandante do Na
vio satisfez úq uol!« d ever, e neste mesm o sentid o se previne o Sub-Inspector Geral
dos Correi os, e Postas do Reino, para que assim o faça executar, pela. parte que
lhe toca.

Thesourc Publico Nacional, 4, de Janeiro de 1337. == Jo.<;é da Silia P assos. ==
Para o D ireetor da Alfan<Jega G ra nde de Lisboa.

I den tica Portaria se expedia ao Director da Alfa ndega d o Porto.
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